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EMENTA: Não aprova a inclusão de Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro Agrônomo e de Segurança do Trabalho 

Semario Farias Gomes de Melo na empresa Autoin 

Automação Industrial e Projetos Elétricos Ltda. 

 

                                          DECISÃO 
                                 

                                         A Câmara Especializada Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária realizada no dia 28 de outubro de 2015, apreciando o relatório e voto 

fundamentado exarado pelo  Conselheiro Félix Antônio Azevedo Gomes, referente ao processo 

n.º 102.730.308/2015, que trata da solicitação de Registro de Cargo e/ou Função Técnica, 

considerando o entendimento de que as atribuições dos profissionais Engenheiros Agrônomos 

não são compatíveis com o objeto social da empresa, no entanto que a participação do 

profissional Engenheiro Agrônomo e de Segurança do Trabalho, poderá ser como integrante do 

quadro técnico da pessoa jurídica, desde que seja substituída a ART nº 1720151004252, de 

modo a retificar o preenchimento do campo 3, em conformidade com o art. 8º, item II, da 

resolução nº 336/89, do Confea, DECIDIU por unanimidade, não aprovar a inclusão do 

Engenheira Agrônomo e de Segurança do Trabalho Semario Farias Gomes de Melo como 

responsável técnico da empresa Autoin Automação Industrial e Projetos Elétricos Ltda, 

recomendando, porém, a substituição da ART de responsável para integrante do quadro técnico. 

Coordenou a sessão o senhor coordenador Eng.º Elet./Seg. Maurício José Viana. Votaram 
favoravelmente os senhores Conselheiros Félix Antônio Azevedo Gomes e Luiz Antônio de 

Melo. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

    

Recife, 28 de outubro de 2015 

 

 

 
 

  Eng. Elet./Seg. Maurício José Viana 
Coordenador da CEEST 
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